
REGULAMENTO  

BIKE PARK KIDS 

PARTICIPE E CONCORRA 

 

AÇÃO  

A ação fotográfica “BIKE PARK KIDS”, doravante denominado simplesmente 

“AÇÃO”, tem caráter exclusivamente recreativo e cultural, de acordo com o 

disposto no artigo 3º, inciso II da Lei 5.768/71 e no art. 30 do Decreto 70.951/72, 

de 09 de agosto de 1972.  

 

PARTICIPANTES  

Podem participar deste concurso crianças de ambos os sexos, associados do 

Recreio da Juventude. Excluem-se deste concurso, filhos de funcionários e 

terceirizados do ORGANIZADOR. As participações de pessoas impedidas de 

participar deste concurso, quando identificadas, serão invalidadas e 

desclassificadas imediatamente.  

 

COMO PARTICIPAR  

1. O participante deverá fazer uma foto na pista do Bike Park Kids, entre o dia 

do lançamento da pista (29 de outubro de 2022) e o dia 9 de dezembro de 2022. 

E postar no feed do Instagram, seu pessoal ou dos de um dos pais e marcar o 

@recreiodajuventude e @bikeplacecaxias e usar a #bikeparkidsRJ. 

2. O perfil obrigatoriamente deverá estar aberto, para conferência, entre os dias 

1º e 9 de dezembro, de 2022. 

3. Não serão aceitas postagens feitas em perfis classificados como figura 

pública. 

4. A foto deverá retratar a prática esportiva do Bike Park Kids. 

5. Cada participante poderá postar quantas fotos quiser.   

6. As fotos com conteúdo impróprio serão excluídas do concurso;  

7. O não cumprimento de qualquer uma das etapas obrigatórias ou uso indevido 

de métodos para burlar as métricas do concurso desclassificará o participante 

automaticamente. 

 



ESCOLHA  

1. A foto mais curtida no Instagram ganha uma bike da loja Container Bike 

Place.  

2. As curtidas serão contabilizadas no dia 9 de dezembro de 2022. 

 

INÍCIO DO CONCURSO  

O concurso terá início no dia 29, de outubro, de 2022. 

 

TÉRMINO DO CONCURSO  

A participação no concurso se encerra no dia 9, de dezembro, de 2022. 

 

RESULTADO DO CONCURSO  

O resultado será anunciado no dia 11 de dezembro de 2022, durante o evento 

da chegada do Papai Noel ao clube. Além disso, será divulgado nos perfis das 

redes sociais (Facebook e Instagram) e no site do Recreio da Juventude, na 

mesma data. 

 

CRITÉRIO DE DESEMPATE 

Havendo empate no número de curtidas, o primeiro critério de desempate a ser 

usado será a data postagem, onde será considerado o vencedor, a postagem 

com data mais antiga dentro do período estipulado no concurso. 

 

PREMIAÇÃO  

1. O ganhador leva para casa uma bike aro 16, da linha Grom Riders, da 

marca Sense, presente da loja Container Bike Place. 

2. A bike é indicada para crianças de 4 a 8 anos. 

3. A premiação ocorre no dia 11 de dezembro, durante o evento de chegada 

do Papai Noel. 

 

DIREITO DE USO DE IMAGEM  

1. O Participante tem ciência de que a presente autorização é concedida em 

caráter não oneroso, gratuitamente, não sendo devida pelos promotores 

qualquer remuneração pelas imagens, nomes, sons, vozes e obras fornecidos, 



a título de direitos autorais, de direitos conexos, de direito de imagem, ou 

qualquer outro título.  

2. Ao postar sua foto e marcar o clube, o participante automaticamente 

concordará com o regulamento definido pelo Recreio da Juventude. 


